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Republica-se por incorreção do nome da representante titular da Secretaria          
Municipal de Assistência Social, publicado na Edição nº 0498 – Extra no dia             
03.03.2021. 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 028/2021. 
  
Dispõe sobre alteração da composição da nomeação dos membros do Conselho           
Municipal do Idoso do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, e dá outras             
providências...  
 
O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no               
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 114 da Lei Orgânica, e em              
atendimento a Lei Municipal nº. 255/2003; 
 
Considerando o Ofício nº 03/2021 do Conselho Municipal do Idoso, onde solicita a             
alteração dos membros que representam a Secretaria Municipal de Planejamento          
e Finanças; 
  
D E C R E T A:  
Art. 1º - Fica alterada a composição dos membros do Conselho Municipal do Idoso              
– CMI/DIB do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS, nomeados pelo Decreto              
Municipal n.º 205/2019 com efeitos legais a partir de 15 de Julho de 2019,              
conforme abaixo especificado, com o objetivo de executar as atribuições contidas           
na Lei Municipal nº. 255/2003 de 12/12/2003 e demais normas vigentes. 
  
I-                   Representantes Governamentais 

  
II-                Representantes não Governamentais 

Art. 2º - O período de mandato dos membros de que trata o presente dispositivo               
encerra-se em 15/07/2021, de acordo com a Lei Munic. nº 255/2003. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

 Gabinete do Prefeito, 1 de março de 2021.  
Wlademir de Souza Volk 

Prefeito Municipal 
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